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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA REALIZADA NO DIA 13 DE 

ABRIL DE 2022 
 

(Ata nº 05/2022) 
 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 09 horas e 00 

minuto, realiza-se, presencialmente e em primeira chamada, na Sala dos Conselhos – 

localizada à Rua Ercília Martins Cruz, nº 84, Vila Nova, Louveira/SP –, a Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Louveira. Consta-se 

com a presença das Senhoras Tatiane Domingos Ozias e Natália Perez Borges. Estão 

presentes, pelo PODER PÚBLICO, os conselheiros Eliza Carmen de Oliveira Gouveia, 

Juliane Cristina Alves Correia, Gisele Maria Rodrigues de Oliveira Câmara, Alex de 

Melo Silva, Alessandra Carriero e Luciana Aparecida Moraes da Cunha Santos; e, pela 

SOCIEDADE CIVIL, os conselheiros Geílson dos Santos Flores, Maria Tereza Cardoso 

Biotto, Raquel Lourenção Salim, Ana Letícia Neris Pereira e Thaís Cristina de 

Vasconcelos Andrioli. Justificaram suas ausências as conselheiras Thaís Cristina de 

Souza Castelluber Bastos, Lucinete Martins dos Santos, Luciara Coutinho, Michele de 

Oliveira e Evanilda M. de Jesus. Também estão presentes, da Secretaria Executiva dos 

Conselhos, Ana Paula Oliveira de Araújo e Guilherme Ansani Basso. A pauta da 

reunião de hoje é I – APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES; 

II – APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CMPCD. A Presidente Thaís 

Cristina de Vasconcelos Andrioli inicia a reunião, agradece a presença de todos e 

apresenta a Sr.ª Tatiane Domingos Ozias, mãe de uma criança com deficiência. Thaís 

comenta sobre a reunião realizada no dia 17 de abril do corrente ano, disposta na Ata nº 

04/2022, entre as Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde e o 

CMPCD. Ela fala, neste momento, sobre o Ofício CMPCD nº 05/2022, enviado à 

Secretaria Municipal de Saúde referente à qualidade das fraldas distribuídas no 

Município e a alergias que estão causando em algumas crianças. Em relação a isto, e 

tendo em vista a fala da conselheira Eliza Cármen de Oliveira Gouveia sobre este 

assunto, fica deliberado, uma vez que são poucas crianças com alergia face ao grande 

número de crianças que fazem uso da mesma fralda, é mais viável realizar atendimento 

com o alergista e verificar qual o componente que está afetando essas crianças. Elisa irá 

verificar esses agendamentos e trará notícias na próxima reunião ordinária do Conselho. 

Posto isto, a Sr.ª Tatiane Domingos Ozias conta a sua história, e dificuldades  no 

relacionamento da Acompanhante Terapêutica de seu filho com a escola na qual ele 

estuda. Tendo isto em vista, a Presidente Thaís levanta a questão da necessidade de 

capacitação dos professores da Rede Municipal de Ensino para lidarem com crianças 
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com Deficiência. A conselheira Luciana Moraes da Cunha Santos diz que as Entidades 

já fazem um serviço de apoio à estas crianças, porém há a necessidade de firmar-se um 

convênio, assim podendo pagar as Organizações da Sociedade Civil pelo serviço que 

deliberadamente prestam. Fala, também, que o correto é a Acompanhante Terapêutica 

não lidar diretamente com a criança em questão, mas sim com a orientadora principal, é 

preciso que haja um diálogo entre a A.T. e a coordenadoria pedagógica da escola. Posto 

isto, a Presidente Thaís relembra e levanta a questão em relação ao Ofício CMPCD nº 

10/2022, o qual trata da contratação de profissionais de Educação Especial na 

perspectivade Educação Inclusiva, que foi enviado ao Gabinete do Prefeito e ainda não 

foi respondido. Delibera-se, com isto, o envio de um novo Ofício reforçando o anterior 

e fixando um prazo de resposta até 02 de maio de 2022. A conselheira Raquel 

Lourenção Salim levanta a questão sobre a necessidade de capacitação dos conselheiros 

do CMPCD. Fica deliberado oficiar a Secretaria Municipal de Assistência Social para a 

contratação da capacitação.I – Aprovação das Atas das Reuniões Anteriores. Ana 

Paula fala que é necessário aprovar, nesta reunião, as Atas das reuniões anteriores, as 

quais já foram previamente disponibilizadas aos conselheiros. Sem objeções, todas são 

aprovadas por unanimidade. II – Aprovação do Regimento Interno. Ana Paula fala, 

neste momento, que é necessário a aprovação do Regimento Interno do Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência. O Regimento, previamente disponibilizado aos 

conselheiros, é projetado via Data Show aos presentes e lido por Ana Paula. Sem 

maiores objeções, ele é aprovado por unanimidade. Findado isto e sem mais para o 

momento, dá-se por ENCERRADA esta reunião, cuja qual eu, Guilherme Ansani 

Basso, redijo a respectiva Ata, que segue assinada por mim, pela Secretária Executiva 

do CMPCD, Sr.ª Ana Paula Oliveira de Araújo, e pela Presidente do Conselho, Sr.ª 

Thaís Cristina de Vasconcelos Andrioli. 

 

 

 


